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REQUERIMENTO Nº 311/2019

Maringá, 01 de março de 2019.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, como a
Administração Municipal realizará o controle do licenciamento do exercício da atividade de “motorista de
aplicativo” para aqueles que não residem em Maringá, tendo em vista que em outras localidades a vistoria e
o cadastramento não são exigidos.

Atenciosamente, Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
04/03/2019, às 12:45, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o
código verificador 0123381 e o código CRC 6424F61E.
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